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' ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEl N.O 5.381, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010. ;

:

Excepciona a regra geral do art. 235 da Lei
Complementar n.O 2.635, de 1990, e autoriza
o Executivo Municipal a prorrogar os
contratos temporérios dos profissionais que 'S
atuam nos programas da saûde ESF e :
Dengue.
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. (
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte i
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jArt
. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar, em caréter excepcional,

os contratos temporârios e administrativos, e que estâo em vigor nesta data, dos seguintes '
profissionais: '

l - 31 (trinta e um) Agentes Comunitârios de Satide; '
11 - 9 (nove) Agentes de Campo; .
Ill - 5 (cinco) Enfermeiros', )'
IV - 3 (três) Médicos; (
V - 6 (seis) Odont6logos; /
VI - 3 (três) Técnicos de Enfermagem. 7

à
Art. 2.0 A prorrogaçâo que trata o ad. 1.0 seré até a conclusâo de Concurso '

E

'

Pûblico e/ou Processo seletivo especifico para provimento dos cargos, nâo podendo
ultrapassar. impreterivelmente, a 30 de junho de 201 1. :

Art. 3.0 Para a cobertura da despesa servirâo de recurso as dotaçöes '
orçamentârias n.os 06.02.10.302.0051.2603.3.1.9.0.04.00.00.00.00-165, i
06.03.10.301.0049.2605.3.1.9.0.04.00.00.00.00-172, '
06.03.10.301.0049.2606.3.1.9.0.04.00.00.00.00-177, )
06.03.10.305.0008.2608.3.1.9.0.04.00.00.00.00-205, )
06.04.10.301.0050.2613.3.1.9.0.04.00.00.00.00-216, t
06 03.10.301.0049.2606.3.1.9.0.04.00.00.00.00-178 e 7
06.04.10.301.0050.2612.3.1.9.0.04.00.00.00.00-215 @

t
. Art. 4.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )

l
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de i

dezembro de 2010. )
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: l

tData Supra.' i
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PERCIVAL SOUM  DE O V RA, !
Prefeito u - pal. l
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ERENI MA ULCZEWSKI, ',
Secretâria-Geral.. t
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